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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 3.226, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 4.000,00 E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.  
 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei 
Municipal Nº 1.454, de 10 de Novembro de 2017, 

 
DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL na seguinte classificação orçamentária: 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social   
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244. 0013 – Edificações Públicas 
08.244.012.1.055 – IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O CRAS 
4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                 R$ 4.000,00 
(Fonte de Recurso: 1087 FMAS) 
TOTAL                                                                                                                           R$ 4.000,00 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial do art. 1º, a redução da seguinte 

dotação orçamentária: 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social   
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0072 - Apoio Sócio Familiar                                                                                               
08.244.0072.2.084 – MANUTENÇÃO DAS ATRIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.16.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$     500,00 
3.3.90.14.00.00.00 – DIÁRIA – CIVIL R$  1.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$     500,00 
(Fonte de Recurso: 1087 FMAS)  
SUB TOTAL R$  2.000,00 
08.244.0072.2.086 - BENEFICIOS EVENTUAIS  
3.3.90.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$    500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU R$ 1.500,00 
(Fonte de Recurso: 1087 FMAS)  
SUB TOTAL R$ 2.000,00 
TOTAL R$ 4.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , 13 de Novembro de 2017. 
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                                                       Marcus Jair Bandeira 
                                                                                                      Prefeito  
Registre-se e Publique-se. 
 
                   Marinez de Lima Rubert 
       Secretária Municipal de Administração 


